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LEI ORDINÁRIA Nº 1.592/2024
DE 11 DE JULHO DE 2024.

Autoriza a criação do Projeto de Atividade
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA e
dá outras providências.

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no orçamento
vigente, o Projeto de Atividade da Política Nacional Aldir Blanc no seguinte
organograma orçamentário:
13 392 0161 4183 0000 IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO
À CULTURA
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 100.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 200.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 100.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENCOES ECONOMICAS 50.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 50.000,00

Art. 2º Os recursos para implementação desse projeto de atividade serão de
origem do Governo Federal, através da Lei Federal nº 14.399/2022, repassados ao
Município por meio da Secretaria Municipal de Cultura.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários serão feitos por anulação da dotação:
13 392 0161 4138 0000 APOIO ÀS FESTIVIDADES CÍVICAS, CULTURAIS E TRADICIONAIS
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS 650.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
orçamentário a partir de 1º de junho de 2024, revogadas disposições em contrário.

União dos Palmares, Alagoas, em 11 de julho de 2024.

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR
Prefeito
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